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BOA SAFRA SEMENTES S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 10.807.374/0001-77 

NIRE 52.3000.4239.9 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026 

1 DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 24 de abril de 2026, às 10:30 horas, de modo 

exclusivamente à distância e digital, por meio do sistema eletrônico “Ten Meetings” 

(“Plataforma Digital”), considerada como ocorrida na sede social da Boa Safra Sementes 

S.A., localizada cidade de Formosa, Estado de Goiás, na Avenida Circular, no 209, Bairro 

Formosinha (Setor Industrial I), CEP 73813-014 (“Companhia”), nos termos do artigo 5º, 

parágrafo 3º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 

março de 2022 (“Resolução CVM 81”). 

2 CONVOCAÇÃO: O edital de convocação desta Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária (“Assembleia”) foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal 

“Diário da Manhã”, nas edições dos dias 25, 26 e 27 de março de 2026 (páginas 24, 16 e 

16, respectivamente, da versão impressa; e páginas 25, 17 e 17, respectivamente, da 

versão digital). 

3 PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da 

administração, as respectivas notas explicativas e o parecer dos Auditores 

Independentes (conforme definido no item 4 abaixo) referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025, foram publicados no jornal “Diário da Manhã” 

(páginas 15 a 22 da versão impressa; e páginas 26 a 36 da versão digital), no dia 25 de 

março de 2026. Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem 

deliberadas nesta Assembleia, conforme previstos na Resolução CVM 81, foram 

disponibilizados aos acionistas na sede social da Companhia e nos websites da Companhia 

(ri.boasafrasementes.com.br), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”) (www.b3.com.br).  

4 PRESENÇA: Presentes na Assembleia acionistas da Companhia representando 

aproximadamente 58,79% do capital social da Companhia em sede de Assembleia Geral 

Ordinária; e aproximadamente 58,80% do capital social da Companhia em sede de 

Assembleia Geral Extraordinária, conforme (i) acionistas que participaram da Assembleia 

digitalmente, por meio da Plataforma Digital, nos termos do artigo 47, inciso III, da 

Resolução CVM 81; e (ii) acionistas cujos boletins de voto à distância tenham sido 

considerados válidos, nos termos do artigo 47, inciso II, da Resolução CVM 81. Em atenção 

ao disposto no artigo 134, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, presentes 

também o Sr. Felipe Pereira Marques, na qualidade de administrador da Companhia, e o 

Sr. Fernando Rogerio Liani, representante da KPMG Auditores Independentes Ltda., 

empresa responsável pela auditoria independente das demonstrações financeiras da 

Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2025 (“Auditores Independentes”). Adicionalmente, presente a Sra. Camila Stefani Colpo 

Koch, na qualidade de membro do Comitê de Auditoria da Companhia. 
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5 MESA: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pela 

Sra. Camila Stefani Colpo Koch – Presidente; e pelo Sr. Daniel Vicente Goettems – 

Secretário. 

6 LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: Foi 

dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na 

Assembleia, uma vez que são do conhecimento dos acionistas e, ainda, (i) foram postos à 

disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia; (ii) foram colocados à 

disposição dos senhores acionistas por meio do website da Companhia 

(ri.boasafrasementes.com.br); (iii) foram encaminhados à B3 (www.b3.com.br), em 

atendimento ao disposto no artigo 124, parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações; e 

(iv) foram colocados à disposição dos senhores acionistas no website da CVM (gov.br/cvm). 

Adicionalmente, foi dispensada a leitura do mapa de votação consolidado sintético 

disponibilizado pela Companhia em 22 de abril de 2026, preparado com base nos boletins 

de voto à distância válidos recebidos por meio da Central Depositária da B3, pelo Banco 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, na qualidade de escriturador das ações de 

emissão da Companhia, e diretamente pela Companhia, nos termos da Resolução CVM 81, 

o qual ficou à disposição dos acionistas para consulta, nos termos do artigo 46-C, parágrafo 

único, da Resolução CVM 81, e que ficará arquivado na sede social da Companhia, nos 

termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Por fim, foi autorizada 

a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua publicação 

com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 130, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 

7 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 

7.1 Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração e o parecer dos auditores 

independentes e do Comitê de Auditoria não estatutário da Companhia; 

(ii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025; 

(iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração; 

(iv) eleger os membros do Conselho de Administração; e 

(v) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. 

7.2 Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) aprovar a alteração do caput do artigo 5º, do estatuto social da Companhia 

(“Estatuto Social”), para refletir o aumento do capital social da Companhia, dentro 

do limite de capital autorizado, aprovado em reunião do Conselho de Administração 

realizada em 15 de dezembro de 2025, bem como a consequente consolidação do 

Estatuto Social. 

8 DELIBERAÇÕES: Na sequência, após exame e discussão das matérias constantes da 

ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 

8.1 Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 
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(i) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de votos 

contrários e abstenções (conforme Mapa Final Resumido, definido no item 9 abaixo 

definido), sem ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações 

financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025, incluindo o relatório da administração e o parecer dos auditores 

independentes e do Comitê de Auditoria não estatutário da Companhia, nos termos 

da proposta da administração para esta Assembleia (“Proposta da 

Administração”); 

(ii) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de votos 

contrários e abstenções (conforme Mapa Final Resumido), a destinação do 

resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, que 

compreende a destinação do lucro líquido no montante de R$ 20.000.551,04 (vinte 

milhões e quinhentos e cinquenta e um reais e quatro centavos) (“Lucro Líquido”), 

nos termos da Proposta da Administração, contemplando: 

(a) a destinação de R$ 1.000.077,55 (um milhão, setenta e sete reais e 

cinquenta e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do 

Lucro Líquido, à reserva legal, em conformidade como artigo 193 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(b) ratificação da destinação de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), 

correspondente aos juros sobre capital próprio declarados e já quitados, 

conforme deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia em 

reunião realizada em 15 de dezembro de 2025, os quais estiveram sujeitos 

à retenção de 15% de Imposto de Renda Retido na Fonte, com exceção dos 

acionistas imunes e/ou isentos, nos termos da legislação fiscal em vigor, 

imputados aos dividendos mínimos obrigatórios, nos termos do Estatuto 

Social; e 

(c) tendo em vista a destinação apresentada acima, a destinação do saldo 

remanescente do Lucro Líquido, no montante de R$19.000.523,49 

(dezenove milhões, quinhentos e vinte e três reais e quarenta e nove 

centavos) à reserva de lucros prevista no Estatuto Social denominada 

“Reserva de Expansão”; 

(iii) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de votos 

contrários e abstenções (conforme Mapa Final Resumido), a fixação do número de 

membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, para o 

mandato que se encerrará na Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 

demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2027, em 5 (cinco) membros efetivos; 

(iv) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de votos 

contrários e abstenções (conforme Mapa Final Resumido), a eleição dos seguintes 

membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 

2 (dois) anos, vigente até a assembleia geral ordinária da Companhia que deliberar 

sobre as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2027, a saber: 

(a) CAMILA STEFANI COLPO KOCH, brasileira, solteira, empresária, 

portadora da cédula de identidade RG nº 3.708.899 SPTC/GO, 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
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(“CPF/MF”) sob o nº 347.196.286-72, residente e domiciliada na 

cidade de Formosa, Estado de Goiás, com endereço comercial na 

Avenida Circular, no 209, Bairro Formosinha (Setor Industrial I), CEP 

73813-014, cidade de Formosa, Estado de Goiás, como membro 

efetivo do Conselho de Administração; 

(b) JÚLIO CESAR DE TOLEDO PIZA NETO, brasileiro, casado, 

engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 

14.208.972-2, inscrito CPF/MF sob o nº 157.429.868-23, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

endereço comercial na Avenida Circular, no 209, Bairro Formosinha 

(Setor Industrial I), CEP 73813-014, cidade de Formosa, Estado de 

Goiás, como membro independente do Conselho de Administração; 

(c) LAÉRCIO VALENTIN GIAMPANI, brasileiro, casado, engenheiro 

agrônomo, portador da cédula de identidade RG nº 11776459 IIRGD 

SP, inscrito CPF/MF sob o nº 049.455.588-25, com endereço 

comercial na Avenida Circular, no 209, Bairro Formosinha (Setor 

Industrial I), CEP 73813-014, cidade de Formosa, Estado de Goiás, 

como membro independente do Conselho de Administração;  

(d) ANTONIO CARLOS ZEM, brasileiro, casado, biólogo, portador da 

cédula de identidade RG nº 5570757 SSP/SP, inscrito CPF/MF sob 

o nº 716.028.448-87com endereço comercial na Avenida Circular, no 

209, Bairro Formosinha (Setor Industrial I), CEP 73813-014, cidade 

de Formosa, Estado de Goiás, como membro independente do 

Conselho de Administração; e 

(e) PEDRO HENRIQUE COLARES FERNANDES, brasileiro, casado, 

administrador, portador da cédula de identidade RG nº 1926.158 

SSP/DF, inscrito CPF/MF sob o nº 694.825.431-49, residente e 

domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal, com endereço 

comercial na Avenida Circular, no 209, Bairro Formosinha (Setor 

Industrial I), CEP 73813-014, cidade de Formosa, Estado de Goiás, 

como membro independente do Conselho de Administração; 

Os acionistas aprovaram, no âmbito desta deliberação, a 

caracterização dos Srs. Júlio Cesar de Toledo Piza Neto, Laércio 

Valentin Giampani, Antonio Carlos Zem e Pedro Henrique Colares 

Fernandes ora eleitos como membros independentes do Conselho 

de Administração, tendo em vista que, após a análise das 

declarações fornecidas, de seu currículo e histórico profissional, 

restou verificado o enquadramento dos critérios de independência 

estabelecidos nos termos do Regulamento do Novo Mercado da B3, 

e da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM 80”). Os membros do Conselho de 

Administração ora eleitos tomarão posse mediante a assinatura dos 

respectivos termos de posse lavrados na forma da lei e declararam, 

para os fins do disposto no artigo 37, inciso II, da Lei nº 8.934, de 18 

de novembro de 1994, conforme alterada, no artigo 147, parágrafos 

1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 80 e 

no Regulamento do Novo Mercado da B3, não estarem incursos em 



5 

qualquer dos crimes previstos em lei ou nas demais restrições legais 

que os impeçam de exercer administração de sociedade mercantil. 

Não houve eleição de membros para o Conselho de Administração 

por meio de processo de voto múltiplo, nos termos do artigo 141 da 

Lei das Sociedades por Ações. 

(v) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de votos 

contrários e abstenções (conforme Mapa Final Resumido), a remuneração anual 

global dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026, no 

montante de até R$11.292.336,00 (onze milhões, duzentos e noventa e dois mil, 

trezentos e trinta e seis reais), nos termos da Proposta da Administração. 

8.2 Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) registrar que, em razão do não atingimento do quórum previsto no artigo 135 da Lei 

das Sociedades por Ações, restou prejudicada a deliberação, em primeira 

convocação, acerca da alteração e consolidação do Estatuto Social. 

9 MAPA DE VOTAÇÃO: Em atendimento ao artigo 22, parágrafo 5º, da Resolução da CVM 

80, bem como ao artigo 48, parágrafo 6º, inciso I, da Resolução CVM 81, o mapa final de 

votação resumido constante do Anexo I (“Mapa Final Resumido”), que é parte integrante 

desta ata, indica quantas aprovações, rejeições e abstenções cada deliberação recebeu. 

10 ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente 

concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma 

manifestação, foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da presente ata 

em forma de sumário dos fatos ocorridos, que será publicada com omissão das assinaturas 

dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das 

Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi revisada e aprovada 

pelos acionistas presentes e será assinada pela Sra. Presidente e pelo Sr. Secretário, 

sendo considerados signatários da ata, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução 

CVM 81, os acionistas cujos boletins de voto à distância tenham sido considerados válidos 

pela Companhia ou que registraram a sua presença na Plataforma Digital. 

Mesa presente via participação digital, por meio da Plataforma Digital, nos termos do artigo 

28, parágrafo 5º, da Resolução CVM 81: Presidente: Sra. Camila Stefani Colpo Koch; 

Secretário: Sr. Daniel Vicente Goettems. 

Acionistas presentes via participação digital, por meio da Plataforma Digital, nos termos da 

Resolução CVM 81: Camila Stefani Colpo, MARINO STEFANI COLPO; Representados por 

MARINO STEFANI COLPO: CEREAIS SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA; 

Representados por Diogo Roque Sack: SOYBEAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; 

Representados por Rafael Del Bianco de Lima: Stefani FIA. 

Acionistas presentes, em sede de Assembleia Geral Ordinária, por meio do envio de boletim 

de voto à distância, nos termos da Resolução CVM 81: DANIEL VICENTE GOETTEMS, 

EVERTON LUIZ RODRIGUES DO PATROCINIO, RENATO LUIS BUELONI FERREIRA, ICARO 

SILVA FERREIRA DE SANTANA, CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA, JOSE GUIDO 

VASCONCELOS NETO, JULIO CESAR BASTOS FERNANDES, LIVIO DA PAZ ROCHA JUNIOR, 

LUIAN FALCAO MARTINS, RAUL DE OLIVEIRA FILHO, DIEGO BRANDAO DE PAIVA, FABIO 

DAL MEDICO, GABRIELA ZIMMER, FABIO CLERICI, SIRLEY BEZERRA OLEGARIO, MARILINE 

DA COSTA LUZ MAGNUS DE SOUZA, RODRIGO FRAY DA SILVA, ALDO DA SILVA MAIA, 
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MARIA APARECIDA GONCALVES, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, MARCO ANTONIO 

FERRAZ DE ARNELLAS, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, ANTONIO AUGUSTO GOMES 

CANTANHEDE, SAMUEL MADEIRO SAMPAIO, BRUNO JORDAO INACIO, THOMAS MAGNO DE 

JESUS SILVEIRA, ALBERTO LIMONTA LOBO CONCEICAO FILHO, AUGUSTO VINICIUS DA 

SILVA, MARCOS GALDINO DE LIMA, ANSELMO SCHROEDER, GABRIELA CRISTINA 

MENDES, ROGERIO CARDOSO VIEIRA DA SILVA, JEAN RENATO GEREMIAS, ALLANN FANK 

ANDRADE, EDUARDO FREITAS DA SILVA, ALAN DIEGO BACILI CORREA, ELAINE 

RODRIGUEZ DE SOUZA, JOAO BATISTA TEODORO, FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 

SOBRAL FO, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, IMELDA XAVIER GONCALVES FREIRE, 

EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, RENAN TICIANELLI GONCALVES, 

GERALDO MARQUES DE OLIVEIRA JU, ERNESTO MATARAN NETO, CHOGO IRAHA, DIOGO 

EUGENIO GOMES ESCOBAR, SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF, GUILHERME 

DOS SANTOS BRAGA, GUSTAVO MAZETO PASQUINI, MATHEUS GONCALVES FERREIRA, 

JOSE GERALDO DA COSTA FELIX, VICTOR NUNES ANTUNES, ALEXANDRE MARCIO VITI, 

CELIA MARIA FERRAZ CARVALHO MOTTA, DAVILSON LIMBERG, WINSTON JENNING CHEN, 

ELIANE MARIA SOUSA LINS CHAVES, LAIS DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

BRANCO, CELSO TAKEBAYASHI, POTI LUIZ DE FREIRE LIRA, JUNIOR ALVES DE SOUZA, 

JOSE AUGUSTO SANCHES DE ALMEIDA RIOS, DIEGO NASCIMENTO CORREIA, EDERSON 

MENDES BATISTA, LUPERCIO JOSE FICOTO, JOAO PAULO DA ROCHA, AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, LUIZ ALBERTO QUEIROZ, CIRO 

EUSTAQUIO TEIXEIRA, MATHEUS FERNANDES MACIEL, PEDRO MARCELO RODRIGUES 

MIRANDA, LEONARDO FROTA, MARCOS ANTONIO SANTOS MACHADO, AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, ANTAIR JOSE CAMPOS JUNIOR, JOSE 

LUIZ TAVARES FERREIRA, LEONARDO VIEIRA FERREIRA, VITOR HUGO KAMPHORST, 

AMERICAN CENTURY ICAV, ANDRE LUIZ CAMARGO MARQUES, HENRIQUE NOLETO DE 

SOUSA, FRANCISCO OLAVIO TEIXEIRA COUTINHO, ALTAMIR SANTOS FILHO, ANTONIO 

BENAIAS SILVA JUNIOR, SAULO PACHECO JUNIOR, SANDRO LUIZ MILCZEWSKI, HENRI 

IVANOV BOUDINOV, DIEGO GONCALVES RODRIGUES, VALDECY DE ASSIS, EDNEIDE 

GOMES DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE RUFINO DOS SANTOS, ERICO GIUVAINE STEIN 

MACHADO, RAPHAEL SAULORS CHAPUR, ANDERSON CLAYTON DOS SANTOS LIMA 

Acionistas presentes, em sede de Assembleia Geral Extraordinária, por meio do envio de 

boletim de voto à distância, nos termos da Resolução CVM 81: DANIEL VICENTE GOETTEMS, 

ALUS PAULINO CORREIA LIMA, LUIGI CARVALHO GRECO, VICTOR VIEIRA ABRITTA, ALAN 

CRISTIAN HILLESHEIM, VINNICIUS GABRIEL MENDES DA FONSECA, IGOR BARROS 

SALDANHA DE MORAES, EVERTON LUIZ RODRIGUES DO PATROCINIO, JOSE LUIZ 

JUVENCIO SAORES, ANDREAS EGISTO ORELLI, THIAGO BARBOSA COSTA, RENATO LUIS 

BUELONI FERREIRA, ICARO SILVA FERREIRA DE SANTANA, CARLOS ALBERTO BATISTA 

DA SILVA, JOSE GUIDO VASCONCELOS NETO, JULIO CESAR BASTOS FERNANDES, LIVIO 

DA PAZ ROCHA JUNIOR, LUIAN FALCAO MARTINS, RAUL DE OLIVEIRA FILHO, DIEGO 

BRANDAO DE PAIVA, FABIO DAL MEDICO, FABIO CLERICI, SIRLEY BEZERRA OLEGARIO, 

MARILINE DA COSTA LUZ MAGNUS DE SOUZA, RODRIGO FRAY DA SILVA, ALDO DA SILVA 

MAIA, MARIA APARECIDA GONCALVES, CITY OF NEW YORK GROUP TRUST, MARCO 

ANTONIO FERRAZ DE ARNELLAS, EDUARDO ROGERIO DE FARIA, ANTONIO AUGUSTO 

GOMES CANTANHEDE, SAMUEL MADEIRO SAMPAIO, BRUNO JORDAO INACIO, THOMAS 

MAGNO DE JESUS SILVEIRA, ALBERTO LIMONTA LOBO CONCEICAO FILHO, AUGUSTO 

VINICIUS DA SILVA, MARCOS GALDINO DE LIMA, ANSELMO SCHROEDER, GABRIELA 

CRISTINA MENDES, ROGERIO CARDOSO VIEIRA DA SILVA, JEAN RENATO GEREMIAS, 

ALLANN FANK ANDRADE, EDUARDO FREITAS DA SILVA, ALAN DIEGO BACILI CORREA, 
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ELAINE RODRIGUEZ DE SOUZA, JOAO BATISTA TEODORO, FRANCISCO CARLOS DO 

NASCIMENTO SOBRAL FO, UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS, IMELDA XAVIER 

GONCALVES FREIRE, EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU, RENAN 

TICIANELLI GONCALVES, GERALDO MARQUES DE OLIVEIRA JU, ERNESTO MATARAN 

NETO, CHOGO IRAHA, DIOGO EUGENIO GOMES ESCOBAR, SPDR SP EMERGING MARKETS 

SMALL CAP ETF, GUILHERME DOS SANTOS BRAGA, GUSTAVO MAZETO PASQUINI, JOSE 

GERALDO DA COSTA FELIX, VICTOR NUNES ANTUNES, ALEXANDRE MARCIO VITI, CELIA 

MARIA FERRAZ CARVALHO MOTTA, DAVILSON LIMBERG, WINSTON JENNING CHEN, 

ELIANE MARIA SOUSA LINS CHAVES, LAIS DE OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

BRANCO, CELSO TAKEBAYASHI, POTI LUIZ DE FREIRE LIRA, JUNIOR ALVES DE SOUZA, 

JOSE AUGUSTO SANCHES DE ALMEIDA RIOS, DIEGO NASCIMENTO CORREIA, EDERSON 

MENDES BATISTA, LUPERCIO JOSE FICOTO, JOAO PAULO DA ROCHA, AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, LUIZ ALBERTO QUEIROZ, CIRO 

EUSTAQUIO TEIXEIRA, MATHEUS FERNANDES MACIEL, PEDRO MARCELO RODRIGUES 

MIRANDA, LEONARDO FROTA, MARCOS ANTONIO SANTOS MACHADO, AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK, ANTAIR JOSE CAMPOS JUNIOR, JOSE 

LUIZ TAVARES FERREIRA, LEONARDO VIEIRA FERREIRA, VITOR HUGO KAMPHORST, 

AMERICAN CENTURY ICAV, ANDRE LUIZ CAMARGO MARQUES, HENRIQUE NOLETO DE 

SOUSA, FRANCISCO OLAVIO TEIXEIRA COUTINHO, ALTAMIR SANTOS FILHO, ANTONIO 

BENAIAS SILVA JUNIOR, SANDRO LUIZ MILCZEWSKI, HENRI IVANOV BOUDINOV, DIEGO 

GONCALVES RODRIGUES, VALDECY DE ASSIS, EDNEIDE GOMES DE OLIVEIRA, CARLOS 

HENRIQUE RUFINO DOS SANTOS, ERICO GIUVAINE STEIN MACHADO, RAPHAEL SAULORS 

CHAPUR, ANDERSON CLAYTON DOS SANTOS LIMA 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Formosa, 24 de abril de 2026. 

 

____________________________________ 
Camila Stefani Colpo Koch 

Presidente 

___________________________________ 

Daniel Vicente Goettems 

Secretário 
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BOA SAFRA SEMENTES S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 10.807.374/0001-77 

NIRE 52.3000.4239.9 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026 

 

ANEXO I – MAPA FINAL RESUMIDO 

(Este anexo inicia-se na próxima página.) 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco.) 



1. [BVD Nº 1] Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo o relatório da 
administração e o parecer dos auditores independentes e do Comitê de Auditoria não estatutário da Companhia

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
82.937.220 8.584.662 834 74.351.724 

2. [BVD Nº 2] Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
82.937.220 82.919.342 2.334 15.544 

3. [BVD Nº 4] Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do conselho de administração, 
nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976? 

ON Sim Não Abster-se
426.719 27.854 87.788 311.077 

4. [BVD Nº 3] Fixar o número de membros do Conselho de Administração, nos termos da Proposta de 
Administração

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
82.937.220 82.920.862 1.024 15.334 

5. [BVD Nº 9] Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de administração, nos termos do art. 
141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976? 

ON Sim Não Abster-se
426.719 35.163 62.912 328.644 

6. [BVD Nº 5] Chapa da Administração / Management Slate
Camila Stefani Blow Koch (Membro Efetivo / Effective Member)
Júlio Cesar de Toledo Piza Neto (Membro Efetivo Independente / Independent Effective Member)
Laércio Valentin Giampani (Membro Efetivo Independente / Independent Effective Member)
Antonio Carlos Zem (Membro Efetivo Independente / Independent Effective Member) 
Pedro Henrique Colares Fernandes (Membro Efetivo Independente / Independent Effective Member)

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Chapa da Administração / Management Slate

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
82.918.748 82.906.924 11.824 0 

7. [BVD Nº 6] Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos 
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida?

ON Sim Não Abster-se
426.719 36.281 371.935 18.503 

8. [BVD Nº 7] Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas 
ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? 

Mapa Final de Votação Resumido
 BOA SAFRA SEMENTES S.A - 10.807.374/0001-77

BOA SAFRA SEMENTES - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
24/04/2026 10:30



ON Sim Não Abster-se
426.719 54.028 749 371.942 

9. [BVD Nº 8] Visualização de todos os candidatos para indicação da distribuição do voto múltiplo.

1. Camila Stefani Blow Koch (Membro Efetivo / Effective 
Member) 

105

2. Júlio Cesar de Toledo Piza Neto (Membro Efetivo 
Independente / Independent Effective Member) 

105

6. Laércio Valentin Giampani (Membro Efetivo 
Independente / Independent Effective Member)

105

7. Antonio Carlos Zem (Membro Efetivo Independente / 
Independent Effective Member)

105

8. Pedro Henrique Colares Fernandes (Membro Efetivo 
Independente / Independent Effective Member) 

318

10. [BVD Nº 10] Fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2026

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
82.937.220 82.566.297 345.917 25.006 

11. [BVD Nº 11] Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? 

ON Sim Não Abster-se
426.719 113.381 9.029 304.309 

Mapa Final de Votação Resumido
 BOA SAFRA SEMENTES S.A - 10.807.374/0001-77

BOA SAFRA SEMENTES - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
24/04/2026 10:30



1. [BVD Nº 1] Aprovar a alteração do caput do artigo 5º, do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), para 
refletir o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite de capital autorizado, aprovado em reunião do 
Conselho de Administração realizada em 15 de dezembro de 2025, bem como a consequente consolidação do 
Estatuto Social.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
431.145 416.141 2.518 12.486 

Mapa Final de Votação Resumido
 BOA SAFRA SEMENTES S.A - 10.807.374/0001-77

BOA SAFRA SEMENTES - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
24/04/2026 10:30
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BOA SAFRA SEMENTES S.A. 
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CNPJ/MF nº 10.807.374/0001-77 

NIRE 52.3000.4239.9 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026 

 

ANEXO II – ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

(Este anexo inicia-se na próxima página.) 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco.) 
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BOA SAFRA SEMENTES S.A. 

CNPJ/MF n° 10.807.374/0001-77 

NIRE 52.3000.4239.9 

Companhia Aberta 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo de Duração 

Artigo 1º. A Companhia denomina-se BOA SAFRA SEMENTES S.A., e será regida pelo presente 

Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente) e pela legislação aplicável às 

sociedades anônimas. 

Parágrafo Primeiro. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado (“Novo Mercado”), sujeitam 

se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros 

do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo Segundo. Em caso de conflito entre as regras deste Estatuto Social e as regras do 

Regulamento do Novo Mercado, prevalecerão as disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 2º. A Companhia tem sede na Av. Circular nº 209, Setor Industrial, Formosa – GO, CEP 

73.813-014 e foro jurídico na cidade de Formosa, Estado de Goiás. 

Parágrafo Único – A Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá fixar e alterar o endereço 

da sede, bem como criar e extinguir filiais em qualquer parte do território nacional. 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a exploração das seguintes atividades: atividades 

relacionadas agricultura; produção de lavoura; cultivo de arroz, milho e outros cereais; cultivo de 

soja e feijão; industrialização de sementes; tratamento e beneficiamento de sementes; comércio 

atacadista de sementes (beneficiadas ou não), fertilizantes, defensivos agrícolas e insumos para 

uso na agricultura; comércio atacadista de máquinas, aparelho e equipamentos para uso 

agropecuário; comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado; comércio 

varejista de plantas e flores naturais; atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 

consultoria técnica específica; armazéns gerais e depósito de mercadorias para terceiros, produção 

de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto; produção de sementes certificadas de 

forrageiras para formação de pasto; carga e descarga; envasamento e empacotamento sob 

contrato; testes e análises técnicas; imunização e controle de pragas urbanas; moagem e 

fabricação de produtos de origem vegetal; e atividades de pós-colheita. 

Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. 

 

CAPÍTULO II 

Capital Social 

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 834.113.452,40 (oitocentos e trinta e quatro 

milhões, cento e treze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos) totalmente 

subscrito e integralizado, e dividido em 141.902.688 (cento e quarenta e um milhões, 
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novecentas e dois mil, seiscentas e oitenta e oito) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais 

e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro. Cada ação dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Segundo. É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais e partes 

beneficiárias. 

Parágrafo Terceiro. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de 

depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem 

emissão de certificados. O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço 

relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição 

depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados 

os limites impostos pela legislação vigente. 

Artigo 6º. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do Artigo 168 da Lei nº 

6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), independentemente de deliberação da Assembleia 

Geral e de reforma estatutária, mediante a emissão de até 1.000.000.000 (um bilhão) de ações 

ordinárias. 

Parágrafo Primeiro. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será realizado 

por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, 

mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições, 

da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com 

integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido 

o Conselho Fiscal, caso instalado. 

Parágrafo Segundo. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações, bônus 

de subscrição e outorgar opções de compra de ações dentro do limite do capital autorizado, com 

exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu 

exercício de que trata o Artigo 171, parágrafo 4°, da Lei das Sociedades por Ações, quando a 

colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de 

permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos 

de outorga de opção de compra de ações da Companhia, nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações. 

Parágrafo Terceiro. O limite do capital autorizado deverá ser automaticamente ajustado em caso 

de grupamento ou desdobramentos de ações. 

Artigo 7º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as 

próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o 

montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, 

observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

 

CAPÍTULO III 

Das Assembleias Gerais 

Artigo 8º. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia, que reunir-se-á, 

ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para 

deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e 

extraordinariamente, sempre que o interesse da Companhia assim o exigir. 
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Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, 

ou, nos casos previstos em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, em qualquer caso conforme 

procedimentos descritos na legislação aplicável. 

Parágrafo Segundo. As Assembleias Gerais serão convocadas em observância ao prazo previsto 

na Lei das Sociedades por Ações, em primeira e segunda convocações. 

Parágrafo Terceiro. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente 

com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, para melhor organização da Companhia: (i) um 

documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários pertinentes 

que comprovem a representação legal e documento de identidade do representante, caso o 

acionista seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na Companhia emitido 

pela instituição depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à Assembleia Geral; e (iv) 

se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 126 da Lei das Sociedades 

por Ações. 

Parágrafo Quarto. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia 

Geral munido dos documentos referidos no parágrafo acima, até o momento da abertura dos 

trabalhos, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. 

Parágrafo Quinto. As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a 

presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas com 

direito a voto, e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas 

presentes, nos termos do Artigo 125 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Sexto. A Assembleia Geral que tiver por objeto a reforma deste estatuto se instalará, 

em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 do capital 

social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer número 

de acionistas presentes. 

Parágrafo Sétimo. As deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos 

previstos em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas 

titulares de ações presentes nas Assembleias, não se computando os votos em branco. 

Parágrafo Oitavo. A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 

constantes do respectivo edital de convocação, sendo vedada a aprovação de matérias sob a 

rubrica genérica. 

Parágrafo Nono. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular 

a Assembleia Geral a que comparecerem os acionistas representando a totalidade do capital social 

da Companhia. 

Artigo 9º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração 

ou, na sua ausência ou impedimento, por pessoa indicada pelos acionistas, por maioria de votos. 

O presidente da Assembleia Geral nomeará um dos indivíduos presentes para atuar na qualidade 

de secretário. 

Artigo 10. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas 

em lei ou neste estatuto: 

(i) alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de 

capital social, observadas as disposições do Artigo 6° do presente Estatuto Social; 

(ii) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos 

de ações; 
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(iii) eleger e/ou destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, quando houver, bem como definir o número de cargos do Conselho de 

Administração; 

(iv) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras por eles apresentadas; 

(v) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 

lucro líquido do exercício; 

(vi) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação 

(inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de 

liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 

liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; 

(vii) fixar o limite global anual da remuneração dos membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria e, se instalado, do Conselho Fiscal, observado que, caberá ao Conselho de 

Administração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho 

de Administração, da Diretoria e, se instalado, do Conselho Fiscal; 

(viii) autorizar a emissão de debêntures conversíveis em ações e outros títulos conversíveis em 

ações, observado o disposto no Artigo 6º deste Estatuto Social; 

(ix) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do 

capital social; 

(x) autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou 

extrajudicial da Companhia; 

(xi) aprovar planos de opções de ações (stock option) da Companhia; 

(xii) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo 

Mercado. 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de 

voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. 

Artigo 11. A Assembleia Geral eventualmente convocada para dispensar a realização de OPA para 

saída do Novo Mercado deverá ser instalada em primeira convocação com a presença de acionistas 

que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das Ações em Circulação. Caso referido 

quórum não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda convocação com 

a presença de qualquer número de acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação 

sobre a dispensa de realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares 

de Ações em Circulação presentes na Assembleia Geral, conforme disposto no Regulamento do 

Novo Mercado. 

Parágrafo Único - Para fins deste Artigo, “Ações em Circulação” significam todas as ações emitidas 

pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo(s) acionista(s) controlador(es), por pessoas a 

ele vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria. 
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CAPÍTULO IV 

Da Administração da Companhia 

Artigo 12. A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria, 

respeitadas as competências e atribuições legais e estatutárias de cada um desses órgãos. 

Parágrafo Primeiro. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

Parágrafo Segundo. A posse dos administradores e dos membros do conselho fiscal fica 

condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 

compromissória referida no Artigo 44 abaixo. 

Parágrafo Terceiro. Caso o Conselho de Administração ou a Diretoria esteja constituído por um 

número par de membros e ocorra um empate na votação pela maioria dos presentes em 

determinada reunião, será atribuído ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Diretor 

Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade. 

Seção I – Do Conselho de Administração 

Artigo 13. O Conselho de Administração, é composto, por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 11 

(onze) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 

(dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% 

(vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição 

do Regulamento do Novo Mercado e da regulamentação da CVM, devendo a caracterização dos 

indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na 

Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros 

eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das Sociedades por 

Ações. 

Parágrafo Segundo. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo 

acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento 

para o número inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo Terceiro. Os conselheiros, em sua primeira reunião, determinarão, dentre eles, quem 

será o Presidente do Conselho. 

Parágrafo Quarto. O Presidente do Conselho de Administração, em suas ausências e ou 

impedimentos temporários nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas 

funções atribuídas a tal posição de Presidente por este estatuto social ou pelo regimento interno 

daquele órgão, por outro Conselheiro por ele indicado por escrito. 

Parágrafo Quinto. No caso de destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez 

ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que 

leve à vacância definitiva do cargo do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos 

conselheiros remanescentes, observado o disposto no Parágrafo Primeiro acima, e completará o 

mandato do conselheiro substituído. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, a Assembleia 

Geral será convocada para proceder a nova eleição. 

Parágrafo Sexto. Além do disposto neste Estatuto Social, o funcionamento do Conselho de 

Administração também deverá observar o disposto em seu Regimento Interno. 
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Artigo 14. Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias, 4 (quatro) vezes por ano, ao 

final de cada trimestre, e extraordinárias sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 

convocação de seu Presidente ou, um conselheiro por ele nomeado como procurador, inclusive nos 

casos de ausência e/ou impedimento deste, observado o prazo mínimo de antecedência de 3 (três) 

dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de 

urgência, nos quais as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu 

Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os 

demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de 

recebimento ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de 

recebimento. 

Parágrafo Primeiro. Das reuniões será lavrada ata em livro próprio, a qual será publicada nas 

hipóteses previstas em lei e na regulamentação aplicável. 

Parágrafo Segundo. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. 

Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação 

com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. 

Parágrafo Primeiro. Os conselheiros poderão participar e votar (inclusive antecipadamente) à 

distância, por meio de telefone, videoconferência, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, nos 

termos do Regimento Interno do Conselho de Administração. O conselheiro que assim participar 

será considerado presente em referida reunião. Qualquer conselheiro poderá indicar outro 

conselheiro para representá-lo em uma reunião, via procuração. 

Parágrafo Segundo. Uma vez instaladas, as reuniões do Conselho de Administração serão 

presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, em sua ausência, por outro 

conselheiro indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O presidente da 

reunião convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. 

Parágrafo Terceiro. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria 

absoluta dos seus membros. 

Artigo 16. Os Conselheiros deverão abster-se de intervir e votar nas deliberações relacionadas a 

assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, devendo 

respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 17. O Conselho de Administração, além dos poderes previstos em lei, terá as seguintes 

atribuições: 

(a) fixar a orientação geral dos negócios, inclusive aprovando plano de negócios, política de 

investimentos, avaliação da governança e da remuneração, bem como planejamento anual 

de empréstimos da Companhia e das sociedades controladas, coligadas ou investidas, em 

que detenha o controle; 

(b) eleger e destituir os diretores da Companhia; 

(c) indicar para a Diretoria os administradores a serem eleitos nas sociedades controladas, 

coligadas ou investidas, bem como deliberar sobre a sua destituição; 

(d) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia e de suas controladas e coligadas, solicitar informações sobre contratos 

celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos, seja de controladas, 

coligadas ou investidas; 
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(e) estabelecer a remuneração individual dos administradores, observado o disposto no Artigo 

10, inciso “VII” do presente Estatuto Social; 

(f) deliberar sobre qualquer aumento do capital social da Companhia ou emissão de ações ou 

de títulos conversíveis ou permutáveis por ações, dentro do capital autorizado, conforme 

Artigo 6º deste Estatuto Social; 

(g) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, comercial 

papers, notas promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no 

mercado, para distribuição pública ou privada; 

(h) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses exigidas pela Lei 

das Sociedades por Ações; 

(i) manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da diretoria da Companhia e as 

demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberar sobre sua submissão à 

Assembleia Geral; 

(j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; 

(k) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 

exercício; 

(l) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral, o pagamento de dividendos intermediários 

ou intercalares, conforme Artigo 39, Parágrafo Terceiro, abaixo; 

(m) escolher e destituir os auditores independentes, bem como determinar à Diretoria a escolha 

dos auditores das sociedades controladas, coligadas e investidas, observando-se, nessa 

escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-

se-á ao Conselho de Administração; 

(n) autorizar previamente a celebração de acordos de sócios ou acionistas envolvendo a 

Companhia ou suas sociedades controladas; 

(o) convocar a qualquer tempo os Diretores, individualmente ou em conjunto, para prestar 

esclarecimentos e informações, apresentar documentos ou relatórios, inclusive nas 

empresas controladas, coligadas ou investidas; 

(p) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia (stock option) ou a 

entrega de ações da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos respectivos 

planos e programas, podendo delegar a administração de tais planos e programas a um de 

seus comitês de assessoramento ou a qualquer outro órgão da Companhia; 

(q) aprovar operação ou conjunto de operações celebrados com partes relacionadas da 

Companhia, nos termos da política de transação com partes relacionadas da Companhia; 

(r) aprovar os seguintes atos e negócios, cujo valor (considerando o ato ou negócio 

isoladamente ou um conjunto de atos e negócios correlacionados e de mesma natureza, 

desde que praticados dentro de um mesmo período de 12 (doze) meses atinjam o patamar 

de R$10.000.000,00 (dez milhões) de reais: 

(i) venda, alienação ou oneração de ativos, direitos ou bens, incluindo compromissos 

relativos a ou bens, excetuando insumos e matérias primas; 

(ii) aquisição de ativos, direitos ou bens; 
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(iii) contração de empréstimos e assunção de obrigações em nome da Companhia e de 

suas coligadas, controladas e subsidiárias, excetuando o que envolver insumos ou 

matérias primas; e 

(iv) propositura de ações judiciais ou de acordos no curso de ações judiciais. 

(s) manifestar-se, de forma contrária ou favorável, a respeito de qualquer oferta pública de 

aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 

parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publicação 

do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a 

conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse 

da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais 

impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em 

relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de 

ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração 

considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis; 

(t) aprovação de oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para saída do Novo 

Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da Companhia forem negociadas; 

(u) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das normas editadas 

pela CVM, do Regulamento do Novo Mercado e da legislação aplicável à Companhia; 

(v) aprovar a saída do Novo Mercado ou de qualquer outro mercado no qual as ações da 

Companhia forem negociadas; 

(w) aprovar o orçamento do comitê de auditoria da Companhia, da área de auditoria interna e 

de eventuais outros comitês que sejam constituídos, nos termos do Parágrafo Segundo 

abaixo; 

(x) aprovar as atribuições da área de auditoria interna; e 

(y) aprovar a concessão de garantias a terceiros, desde que haja justificativa econômica. 

Parágrafo Primeiro. O Conselho de Administração poderá alterar os limites e abrangência 

estabelecidos para práticas de atos dos diretores em casos específicos ou por tempo que julgar 

conveniente. 

Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração poderá estabelecer a formação de comitês 

técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos. Caberá ao Conselho de Administração 

estabelecer normas aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, 

remuneração e funcionamento. 

Seção II – Da Diretoria 

Artigo 18. A Diretoria, eleita pelo Conselho de Administração, será constituída de, no mínimo, 2 

(dois) membros, e, no máximo 11 (onze) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de 

Relações com Investidores, um Diretor Financeiro, um Diretor de Administração e Controle, um 

Diretor de Novos Negócios, um Diretor Comercial, um Diretor de Produção, um Diretor de 

Operação, um Diretor de Tecnologia e Inovação, um Diretor de Marketing e um diretor sem 

designação específica, sendo permitida a cumulação de cargos. Todos os diretores serão 

residentes no país e terão mandato fixado em 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo Primeiro. Os diretores, salvo caso de destituição, ou deliberação em contrário do 

Conselho de Administração, permanecerão em seu cargo até a nomeação dos substitutos. 
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Parágrafo Segundo. Qualquer diretor poderá ser destituído a qualquer tempo pelo Conselho de 

Administração. 

Parágrafo Terceiro. Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o 

número mínimo de diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. 

Parágrafo Quarto. Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 

30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença 

concedida pela própria Diretoria. 

Parágrafo Quinto. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, e caso 

este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor de 

Administração e Controle. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, será 

imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o 

cargo. 

Parágrafo Sexto. No caso de vacância no cargo dos demais Diretores, será convocada reunião do 

Conselho de Administração para preenchimento do cargo em caráter definitivo até o término do 

mandato do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição. Até a realização da 

referida reunião do Conselho de Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor 

Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. 

Parágrafo Sétimo. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base 

na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipadamente, por meio 

de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio 

eletrônico digitalmente certificado. 

Artigo 19. A Diretoria reunir-se-á, na sede social da Companhia, sempre que assim exigirem os 

negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte 

e quatro) horas, ou por quaisquer dos Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias. As reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus 

membros e, em segunda convocação, com qualquer número de Diretores. 

Parágrafo Primeiro. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será 

considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Diretores. 

Parágrafo Segundo. As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente, o qual 

deverá designar o secretário de cada reunião. 

Parágrafo Terceiro. Os Diretores poderão participar e votar (inclusive antecipadamente) à 

distância, por meio de telefone, videoconferência, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico, 

aplicando-se, mutatis mutandis e conforme aplicáveis, as disposições do Regimento Interno do 

Conselho de Administração. O Diretor que assim participar será considerado presente em referida 

reunião. Qualquer Diretor poderá indicar outro Diretor para representá-lo em uma reunião, via 

procuração. 

Parágrafo Quarto. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria absoluta dos seus 

membros.  

Artigo 20. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento 

regular da Companhia e à consecução do objeto social, observadas as disposições legais ou 

estatutárias pertinentes, bem como os planos de negócios, orçamentos operacionais e orçamento 

de capital aprovados pelos acionistas, competindo-lhe administrar e gerir os negócios da 

Companhia, especialmente: 
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(a) representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo receber 

citações; 

(b) assinar contratos e documentos que constituam obrigações, ativas e passivas para a 

Companhia, observados os requisitos deste Estatuto Social; 

(c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração o relatório da 

Administração, as demonstrações financeiras e as contas da Diretoria; 

(d) aprovar operação ou conjunto de operações celebrados com subsidiárias integrais ou 

controladas da Companhia (sociedades em que a Companhia detenha, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) mais um de participação no capital social; 

(e) abrir e encerrar filiais, agências ou sucursais, e fixar ou alterar os endereços dessas e da 

sede da Companhia. 

Parágrafo Primeiro. Os Diretores não poderão praticar atos fora dos limites estabelecidos neste 

Estatuto e em lei. Os Diretores devem abster-se de tomar medidas que contrariem as deliberações, 

instruções e normas fixadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo. As procurações a serem outorgadas pela Companhia serão sempre 

assinadas por 2 (dois) Diretores da Companhia, em conjunto, e, excetuando-se as outorgadas para 

fins judiciais, terão sempre prazo determinado de vigência de, no máximo, 1 (um) ano. 

Artigo 21. Compete ao Diretor Presidente, além das demais atribuições previstas neste Estatuto: 

(a) coordenar a direção geral dos negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, assim como 

supervisionar as operações da Companhia; (b) zelar pelo cumprimento de todos os membros da 

Diretoria das diretrizes estabelecidas pela Assembleia Geral e Conselho de Administração; (c) 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (d) coordenar as atividades dos demais Diretores, 

observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; e (e) definir a repartição das 

competências aos demais Diretores em relação às áreas não especificamente mencionadas neste 

Estatuto Social “ad referendum” do Conselho de Administração. 

Artigo 22. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante 

acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais 

órgãos de controle e demais instituições relacionadas às atividades desenvolvidas no mercado de 

capitais, no Brasil e no exterior; (b) prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às 

demais Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a 

agências de rating quando aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas 

no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (c) manter 

atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3. 

Artigo 23. Compete ao Diretor Financeiro, além das demais atribuições previstas neste Estatuto: 

(a) planejar, coordenar, organizar, dirigir e supervisionar as atividades relativas às áreas financeira, 

contábil, fiscal e de planejamento e controle da Companhia; (b) coordenar o controle e 

movimentação financeira da Companhia, zelando pela saúde econômica e financeira; e (c) 

gerenciar o orçamento, controlar despesas, implantar controles e reportar o desempenho financeiro 

da Companhia. 

Artigo 24. Compete ao Diretor de Administração e Controle, além das demais atribuições previstas 

neste Estatuto: (a) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho de todas as atividades 

e planejamentos da companhia, bem como, das demais diretorias; (b) acompanhar as metas 

orçamentárias da Companhia; (c) exercer o controle dos bens patrimoniais e promover a gestão 
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contábil-fiscal da Companhia e de suas controladas; identificar oportunidades de ampliação de linha 

de crédito; e (d) substituir o Diretor Presidente quando assim designado e nos termos previstos 

deste Estatuto Social. 

Artigo 25. Compete ao Diretor de Novos Negócios, além das demais atribuições previstas neste 

Estatuto: (a) identificar, avaliar e negociar terrenos que atendam os critérios de rentabilidade, 

segmento e região geográfica estabelecidos no plano de negócios e estratégia da Companhia; (b) 

identificar empresas ou sociedades para aquisição de empreendimentos ou estabelecimento de 

parcerias; (c) coordenar a execução do processo completo de aquisição de terrenos até a sua 

liberação; identificar a coordenar etapas de expansão e crescimentos; e (d) exercer outras funções 

ou atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de 

Administração. 

Artigo 26. Compete ao Diretor Comercial, além das demais atribuições previstas neste Estatuto: 

(a) garantir eficiência da operação comercial e seus recursos, apresentar ideias e estratégias de 

crescimento, elaborar o planejamento comercial da Companhia; promover novos lançamentos de 

mercado; (b) supervisionar as atividades de compra de produtos; (c) adotar uma política de preços 

competitivos; (d) identificar e avaliar lançamentos de novos produtos; (e) estabelecer sortimento de 

produtos em consonância com as exigências do mercado; (f) estabelecer políticas de vendas; (g) 

zelar pela satisfação e fidelização dos clientes da Companhia. 

Artigo 27. Compete ao Diretor de Produção, além das demais atribuições previstas neste Estatuto: 

(a) planejar, coordenar, organizar, dirigir, gerenciar e supervisionar as atividades relativas às áreas 

de produção, estoque, despacho; (b) administrar, fiscalizar e acompanhar as etapas iniciais de 

aquisição de matéria prima; (c) manter e zelar pelos equipamentos, seu bom funcionamento, assim 

como, pelos funcionários e demais colaboradores na linha de produção. 

Artigo 28. Compete ao Diretor de Operação, além das demais atribuições previstas neste Estatuto, 

administrar, fiscalizar e acompanhar controle de logística, estoques, embarque e desembarque de 

mercadorias. 

Artigo 29. Compete ao Diretor de Tecnologia e Inovação, além das demais atribuições previstas 

neste Estatuto: (a) desenvolver programas de inovação em tecnologia aplicáveis aos 

procedimentos da Companhia; (b) coordenar suporte e operação em tecnologia. 

Artigo 30. Compete ao Diretor de Marketing, além das demais atribuições previstas neste Estatuto: 

(a) planejar e executar a área de marketing e divulgação da empresa e seus produtos; (b) manter 

atualizado o portfólio de produtos e contatos com clientes/consumidores; (c) coordenar eventos de 

divulgação, feiras, work shops, lançamentos e mídias; (d) planejar e executar a divulgação de 

comunicados oficiais em nome da Companhia 

Artigo 31. O Diretor sem designação específica terá as funções que lhe sejam atribuídas pelo 

Conselho de Administração, por ocasião de sua eleição, ressalvada a competência de o Diretor 

Presidente fixar-lhe outras atribuições não conflitantes. 

 

CAPÍTULO V  

Da Representação da Companhia 

Artigo 32. A Companhia somente se vinculará mediante a assinatura de: (a) 2 (dois) Diretores em 

conjunto; ou, (b) 1 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador nomeado com poderes 

específicos; ou, (c) 2 (dois) procuradores nomeados com poderes específicos. 
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Parágrafo Primeiro. A Diretoria poderá autorizar, nos termos e dentro dos limites legais, que certos 

documentos da Companhia sejam assinados por processos eletrônicos, mecânicos ou de chancela. 

Artigo 33. Os atos destinados à implementação de pagamento de obrigações firmadas nos termos 

deste Artigo, a exemplo de assinaturas de cheques, emissão de ordens de pagamentos ou 

análogos, poderão ser feitos por procuradores munidos de poderes de atuação na área financeira, 

sempre em conjunto de dois, independentemente dos valores envolvidos. 

Artigo 34. A Companhia poderá ser representada por um único diretor ou procurador na prática 

dos seguintes atos: (a) assinatura de correspondências e demais expedientes que não crie 

obrigações para a Companhia; (b) representação da Companhia em processos judiciais, 

administrativos e arbitrais, ou para a prestação de depoimento pessoal, preposto ou testemunha; 

(c) representação da Companhia perante os Sindicatos, Associações de Classe e Justiça do 

Trabalho, para a admissão ou demissão de empregados e para acordos trabalhistas; (d) 

representação da Companhia em assembleias gerais e reuniões de sócios de sociedades da qual 

participe como sócia ou acionista; (e) representação da Companhia em atividades relacionadas 

com o despacho aduaneiro; (f) prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante 

órgãos, repartições e entidades públicas, federais, estaduais ou municipais, Receita Federal do 

Brasil em todas as regiões fiscais, Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviços – FGTS, Juntas Comerciais Estaduais, Serviço Notarial de Registro de 

Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas, e outras da mesma natureza. 

 

CAPÍTULO VI  

Do Conselho Fiscal 

Artigo 35. A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal, de caráter não permanente, que exercerá 

as atribuições impostas por lei e que somente será instalado nos exercícios sociais em que assim 

solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. 

Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos, acionistas ou 

não, residentes no país, sendo admitida à reeleição, em caso de reinstalação. O Conselho Fiscal 

da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que 

aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária 

subsequente à sua eleição. 

CAPÍTULO VII  

Alienação de Controle e Saída do Novo Mercado 

Artigo 36. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que 

o adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto 

as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as 

condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do 

Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

Artigo 37. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo 

Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações que observe os 

procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição 

de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço 
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ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma 

estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 das ações 

em circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou concordar expressamente 

com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. 

Parágrafo Único – A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 

realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em 

Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 38. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária 

da Companhia, as sociedades resultantes dessa reorganização devem pleitear o ingresso no 

segmento de listagem do Novo Mercado em até 120 dias contados da data da Assembleia Geral 

que aprovou a referida operação. 

Parágrafo Único – Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam 

pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação presentes na 

Assembleia Geral deve dar anuência a essa estrutura. 

 

CAPÍTULO VIII 

Exercício Social e Destinação dos Lucros 

Artigo 39. O exercício social da Companhia começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro 

de cada ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras 

previstas em lei. 

Parágrafo Primeiro. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por 

auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo Segundo. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da 

administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral proposta sobre a destinação a ser 

dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei das Sociedades por 

Ações. 

Parágrafo Terceiro. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá (i) 

levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros 

sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros 

sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes no último balanço anual. 

Parágrafo Quarto. Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital 

próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 

Parágrafo Quinto. A Companhia e os Administradores deverão, pelo menos uma vez ao ano, 

realizar reunião pública com analistas e quaisquer outros interessados, para divulgar informações 

quanto à situação econômico-financeira, projetos e perspectivas da Companhia. 

Artigo 40. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais 

prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. 

Parágrafo Primeiro. Após as deduções mencionadas neste Artigo e nos exercícios sociais em que 

a Companhia declarar dividendos anuais correspondentes a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 

cento) do lucro líquido, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação 

nos lucros, não superior a 10% (dez por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada 
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à remuneração anual global dos administradores, dentro dos limites estabelecidos no Artigo 152 da 

Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. 

Parágrafo Segundo. O lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas neste 

Artigo, terá a seguinte destinação: 

(i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição 

da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia. 

No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de 

capital, de que trata o parágrafo 1º do Artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 

30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro 

líquido do exercício para a reserva legal; 

(ii) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação 

de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios 

anteriores, nos termos do Artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iii) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos 

acionistas, observado o disposto no Parágrafo Terceiro deste Artigo; 

(iv) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do 

Parágrafo Terceiro deste Artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a 

Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 

constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no Artigo 197 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(v) 100% (cem por cento) do saldo remanescente após as destinações indicadas nos itens “i”, 

“ii” e “iii” acima será destinado a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de 

Expansão”, que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de 

suas empresas controladas e cujo saldo, somado aos saldos das demais reservas de lucros 

exceto a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 

o valor do capital social da Companhia 

(vi) uma parcela remanescente, se houver, poderá por proposta dos órgãos da administração 

ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado pela Assembleia Geral, 

nos termos do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; e 

(vii) o saldo remanescente, se houver, será distribuído na forma de dividendos, conforme 

previsão legal. 

Parágrafo Terceiro. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo 

obrigatório anual não inferior a 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou 

acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; e (ii) 

importância destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas 

formadas em exercícios anteriores. 

Parágrafo Quarto. O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro 

líquido realizado, nos termos da lei. 

Artigo 41. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da 

Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais 

importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório 

previsto neste Estatuto Social. 
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Parágrafo Primeiro. Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício 

social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas 

o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese de o valor dos dividendos ser inferior 

ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 

Parágrafo Segundo. O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o 

creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do Conselho de 

Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. 

Artigo 42. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, 

inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. 

Artigo 43. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, 

contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 

Companhia. 

 

CAPÍTULO IX  

Cláusula Arbitral 

Artigo 44. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, se 

houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 

Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, 

relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros 

do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei 

das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 

Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 

funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do 

Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 

CAPÍTULO X  

Disposições Finais 

Artigo 45. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo 

à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante, ou liquidantes, e o 

Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum 

estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, 

fixando-lhes os poderes e a remuneração. 

Artigo 46. A Companhia poderá indenizar e/ou manter indenes seus administradores, conselheiros 

fiscais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas 

controladas (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou reembolsando 

diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente incorridos 

a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indiretamente relacionados ao exercício de suas 

funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, pareceres jurídicos, 

custas processuais e multas e indenizações nas esferas administrativa, civil ou penal, nos termos 

e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos 

Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho de Administração da Companhia. 

Artigo 47. A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, 

quando houver, devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da 



25 

Assembleia Geral abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do Artigo 

118 da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada. 

Artigo 48. Os casos omissos relativos à interpretação deste Estatuto Social serão regulados pela 

Lei das Sociedades por Ações e pelo Regulamento do Novo Mercado. 

 

* * * * 
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